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e d u c a c a o . b a . g o v . b r

ICMS Educacional

O ICMS Educação é a inclusão de um indicador educacional
nos critérios que orientam a distribuição da cota-parte
municipal do ICMS. Esse indicador assume um peso
significativo em relação a outras variáveis consideradas.
Assim, a proposta busca estimular a elevação da qualidade da
Educação nas cidades brasileiras.



e d u c a c a o . b a . g o v . b r

IMED

O Índice de Melhoria da Educação (IMED) dos municípios da Bahia é calculado com 

base em três indicadores: o Indicador de Alfabetização, o Indicador do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica do Estado da Bahia (IDEBA) para os Anos Iniciais e 

Anos Finais, e o Indicador de Termo de Cooperação. 

O IMED de cada município é determinado com base nos índices resultantes da 
avaliação SABE. Depois de realizados os cálculos conforme legislação, o índice obtido 
por cada município será incorporado à distribuição da cota do ICMS, na composição do 
IPM.
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TCE - RESOLUÇÃO Nº 125/2023 
Fixa os Índices de Participação dos 
Municípios no produto da 
arrecadação, pelo Estado, do 
Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), para aplicação no exercício 
de 2024. Publicada no dia 20 de 
dezembro de 2023.



V - 25% vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do  Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre  

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de  comunicação.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL- 1988

75%

25%

Art. 158. Pertencem aos Municípios :
Arrecadação ICMS

ESTADO MUNICÍPIOS

MUNICÍPIOS

ESTADOS



CONSTITUIÇÃO FEDERAL
CF/1988

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos

Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme

os seguintes critérios:

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do

valor adicionado nas operações relativas à circulação de

mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus

territórios;

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que

dispuser lei estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição

de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em

indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de

aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos

educandos.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL- 1988

I  - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor
adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas
prestações de serviços, realizadas em seus territórios;

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que  dispuser lei 
estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição  de, no mínimo, 10 
(dez) pontos percentuais com base em  indicadores de melhoria nos 
resultados de aprendizagem e de  aumento da equidade, considerado o nível 
socioeconômico dos  educandos.
* Valores simulados

65%

35%

IVA INDICES DEFINIDOS POR LEI

C F / 1 9 8 8
Art. 158. Pertencem aos Municípios :

Arrecadação ICMS
Art. 158 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.



75%

7,50%

17,50%

2022/2023

IVA

PARTE IGUALITARIA

POPULAÇÃO E ÁREA GEOGRAFICA



.
Emenda Constitucional Estadual Nº29 de 26/08/2022

Modifica os critérios de distribuição da cota municipal do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e

de Comunicação ICMS

Art. 1º Os incisos I e II do parágrafo único do art. 153 da Constituição Estadual passam a

vigorar com as seguintes modificações:

"Art. 153. .....

.....

Parágrafo único. .....

I.- 65% (sessenta e cinco por cento), na proporção do valor adicionado nas operações relativas

à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;

II.- 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o disposto em Lei, observada 

obrigatoriamente a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em 

indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 

considerado o nível socioeconômico dos educandos, observado o limite máximo de 20% (vinte 

por cento) cabível a qualquer município." (NR)

Art. 2º As modificações previstas no art. 1º desta Emenda à Constituição produzirão efeitos

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2024.

Art. 3º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.



Lei Complementar Estadual
Nº 53de 31de Agosto de 2022

Art. 1º - As parcelas pertencentes aos Municípios de que trata o inciso

II do caput do art. 153 da Constituição Estadual, referentes à

participação dos Municípios de 25% (vinte e cinco por cento) no

produto da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,

serão creditadas obedecendo aos seguintes critérios:

I - 65% (sessenta e cinco por cento), na proporção do valor adicionado

nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações

de serviços relativas ao ICMS, realizadas em seus territórios,

denominado, para os fins do disposto nesta Lei Complementar, de

Índice do Valor Adicionado Ponderado - IVA-P, e calculado na forma

estabelecida na legislação federal;



Lei Complementar Estadual
Nº 53de 31de Agosto de 2022

II - 15% (quinze por cento) em 2024, com acréscimo de 01%

(um por cento) ao ano, até atingir o limite de 18% (dezoito

por cento) em 2027, relativo ao Índice de Melhoria da

Educação - IMED, sendo 10% (dez por cento), no mínimo,

com base em indicadores de melhoria nos resultados de

aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o

nível socioeconômico dos educandos, alcançados em seus

territórios;



Lei Complementar Estadual
Nº 53de 31de Agosto de 2022

III - 20% (vinte por cento) em 2024, com decréscimo de 01% (um por

cento) ao ano, até atingir o limite de 17% (dezessete por cento) em

2027, distribuído nas seguintes proporções e condições:

a)40% (quarenta por cento) considerando-se a proporção da

população existente em cada Município e o total da população do

Estado, denominado Índice de População;

b)30% (trinta por cento) considerando-se a proporção entre a área

geográfica do Município e a área total do Estado, denominado Índice

de Área;

c)30% (trinta por cento) distribuídos igualmente entre todos os

Municípios que não alcançarem o Índice Preliminar de 0,1800001 (um

milhão, oitocentos mil e um décimos de milionésimos), denominado

Índice de Parte Igualitária.



I  - 65% (sessenta e cinco por cento), na proporção do valor adicionado nas 
operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços
relativas ao ICMS, realizadas em seus territórios, denominado, para os fins do 
disposto nesta Lei Complementar, de Índice do Valor Adicionado Ponderado -
IVA-P, e calculado na forma estabelecida na legislação federal;

II - 15% (quinze por cento) em 2024, com acréscimo de 01% (um por 

cento) ao ano, até atingir o limite de 18% (dezoito por cento) em 2027, 
relativo ao Índice de Melhoria da Educação - IMED, sendo 10% (dez por 
cento), no mínimo, com base em indicadores de melhoria nos resultados 
de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 
socioeconômico dos educandos, alcançados em seus territórios;

III - 20% (vinte por cento) em 2024, com decréscimo de 01% (um por cento) ao ano, 
até atingir o limite de 17% (dezessete por cento) em 2027, distribuído nas seguintes 
proporções e condições:

LEI COMPLEMENTAR Nº 53 DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Art. 1º - As parcelas pertencentes aos Municípios de que t r a t a  o inciso I I do caput do ar t . 153 da Constituição Estadual, referentes à  participação dos Municípios de 25% (vinte e cinco por

cento) no produto da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à  Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, serão creditadas obedecendo aos seguintes critéri

65%

20%

15%
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Percentual atribuído a  
critérios educacionais nas  
leis estaduais de IC MS  
cota parte Educação



IMED

O Índice de Melhoria da Educação -
IMED dos Municípios baianos, a 
partir de 2024 fará parte da 
compõem o Índice de Participação 
dos Municípios – IPM.
O IMED foi criado pela Secretaria da 
Educação do Estado da Bahia - SEC 
para atender a Lei Complementar 
Estadual nº 53 de 31 de agosto de 
2022. Sua metodologia foi publicada 
no Decreto Estadual 22.048 de17 de 
maio de 2023.



IMED

Art. 2º O IMED dos municípios baianos será formado 
a partir dos indicadores abaixo indicados,
observando-se os percentuais previstos no anexo II
desta Lei Complementar:

I .– Indicador de Alfabetização apurado a partir do
índice de Alfabetização das crianças do 2º (segundo)
ano da Rede Municipal; IAL

I I .– Indicador do Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica do Estado da Bahia – IDEBA anos
iniciais e anos finais, apurado a partir dos índices de
desenvolvimento da Educação Básica do Estado da
Bahia – IDEBA, relativos ao 5º (quinto) e 9º (nono)
ano, das citadas etapas do Ensino Fundamental da
Rede Municipal; IEF

I I I .– Indicador de Termo de Cooperação, conforme
Regulamento. ITC



1) A metodologia do IMED é uma adaptação

dos indicadores para distribuição da

complementação-VAAR do Fundeb (Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica), Nota Técnica

23/2022/CGSNAEB/DAEB,

no

disponível

em:https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a 

informacao/conselhosfundeb/NOTA_TECNIC  

A_N__23_VAAR.pdf .

2 ) Esta abordagem prevê que redes de ensino

mais pobres recebam maior complementação e

haja estímulo à redução da desigualdade

social.

METODOLOGIA DO IMED

IMED

http://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a
http://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a
http://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a


= Indicador de Alfabetização do município j no ano i;

= Indicador do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica do

Estado da Bahia – IDEBA (Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino

Fundamental) do município j no ano i;

=Indicador de Termo de Cooperação do município j no ano i;

=são os percentuais atribuídos para cada um dos 03 (três)

componentes do IMED, no ano de repasse t, conforme quadro abaixo

de Repasse do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

Decreto 22.048 de
17de maio de 2023

Define as regras de cálculo do Índice de 
Melhoria da Educação – IMED ,  

estabelecido na Lei Complementar nº 53,  
de 31de Agosto de 2023.

i = ano da Avaliação Som at iva
Padronizada do Sistema de Avaliação
Baiano de Educação - SABE e do Censo  
Escolar da Educação Básica;

t = ano do repasse;

j = município;



FÓRMULA IMED



APRENDIZAGEM(AL) E
AVANÇO(AL)
O IDEBA(AL) é calculado a partir do resultado do 2º ano do
Ensino Fundamental da Avaliação Somativa Padronizada
do Sistema de Avaliação Baiano de Educação – SABE.

IDEBA(AL)pond é o IDEBA(AL) ponderado pela taxa de
participação no SABE.

O INE (AL) considera as proficiências do 2º ano e seus
níveis de escala, extraídos dos resultados da Avaliação
Somativa Padronizada do SABE.

IDSE(AL) é obtido a partir da razão da média da
proficiência padronizada do 2º ano do grupo A (grupo
correspondente àqueles que apresentam índices menores
ao 1º quartil do Índice Socioeconômico - INSE) sobre a
média da proficiência padronizada do 2º ano do grupo B
(grupo correspondente àqueles que apresentam índices
maiores que 3º quartil do Índice Socioeconômico – INSE).



APRENDIZAGEM(AL) E AVANÇO(AL)



INDICADOR DE ALFABETIZAÇÃO - IAL



APRENDIZAGEM(EF) E
AVANÇO(EF)
O IDEBA(AI) e IDEBA(AF) são calculados a partir dos resultados do
5º (quinto) ano e 9º (nono) ano do Ensino Fundamental,
respectivamente, da Avaliação Somativa Padronizada do Sistema de
Avaliação Baiano de Educação - SABE.

IDEBA(EF)pond é o IDEBA (Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino
Fundamental) ponderado pela matrícula e taxa de participação no
SABE.

O INE (EF) considera as proficiências do 5º (quinto) e 9º (nono) ano
do Ensino Fundamental e seus níveis de escala, extraídos dos
resultados da Avaliação Somativa Padronizada do SABE.

IDSE(EF) é obtido a partir da razão da média da proficiência
padronizada do 5º (quinto) e 9º (nono) ano do Ensino Fundamental
do grupo A(grupo correspondente àqueles que apresentam índices
menores ao 1º quartil do Índice Socioeconômico - INSE) sobre a
média da proficiência padronizada do 5º (quinto) e 9º (nono) ano do
Ensino Fundamental do grupo B (grupo correspondente àqueles que
apresentam índices maiores que 3º quartil do Índice
Socioeconômico – INSE).



APRENDIZAGEM(EF) E AVANÇO(EF)



INDICADOR DO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO
DA BAHIA - IDEBA (ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL) - IEF



INDICADOR DE TERMO DE COOPERAÇÃO - ITC



FÓRMULA IMED



Dados disponíveis

http://escolas.educacao.ba.gov.br/indice

-de-melhorias-da-educacao-dos-

municipios-imed

VOCÊ ESTÁ EM: ESCOLAS ›  

GESTÃO DAINFORMAÇÃO EDUCACIONAL

› ESTATÍSTICAS ESTADUAIS DAEDUCAÇÃO

› ÍNDICE DE MELHORIAS DAEDUCAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - IMED

http://escolas.educacao.ba.gov.br/indice
http://escolas.educacao.ba.gov.br/
http://escolas.educacao.ba.gov.br/gestaoeinformacoes
http://escolas.educacao.ba.gov.br/estatisticaeducacao






= Indicador de Alfabetização do município j no ano i;

= Indicador do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica

do Estado da Bahia – IDEBA (Anos Iniciais e Anos Finais do

Ensino Fundamental) do município j no ano i;

=Indicador de Termo de Cooperação do município j no ano i;

=são os percentuais atribuídos para cada um dos 03 (três)

componentes do IMED, no ano de repasse t, conforme quadro

abaixo de Repasse do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS.

i = ano da Avaliação Somativa Padronizada do

Sistema de Avaliação Baiano de Educação - SABE e

do Censo Escolar da Educação Básica

t = ano do repasse

j = município
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